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UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

ATA DE REUNIÃO

52ª SESSÃO ORDINÁRIA

CONSELHO DA UNIDADE ACADÊMICA

INSTITUTO DE CIÊNCIAS EXATAS E DA NATUREZA

 

Aos quatro dias do mês de setembro de 2023, às treze horas, mediante videoconferência, por meio da
ferramenta Google Meet, realizou-se a 52ª Sessão Ordinária do Conselho de Unidade Acadêmica do
Instituto de Ciências Exatas e da Natureza (CICEN), sob a presidência do Diretor do Instituto de Ciências
Exatas e da Natureza, Prof. Dr. Jober Fernando Sobczak, nesta ata chamado JOBER. Compareceram a esta
sessão, junto ao Presidente, os seguintes membros: a Coordenadora do Curso de Graduação em
Licenciatura em Ciências Biológicas (CLCB/Unilab), Profa. Dra. Kaé Stoll Colvero, nesta ata chamada KAÉ;
o Coordenador do Curso de Graduação em Licenciatura em Física (CLF/Unilab), Prof. Dr. Levi Rodrigues
Leite, nesta ata chamado LEVI; o Coordenador do Curso de Graduação em Licenciatura em Matemática
(CLM/Unilab), Prof. Dr. Rodrigo Mendes Pereira, nesta ata chamado RODRIGO; a Coordenadora do Curso
de Graduação em Licenciatura em Química (CLQ/Unilab), Profa. Dra. Viviane Gomes Pereira Ribeiro,
nesta ata chamada VIVIANE; a Coordenadora do Programa Associado de Pós-Graduação: Mestrado
Profissional em Ensino e Formação Docente (PPGEF/Unilab), Profa. Dra. Sinara Mota Neves de Almeida,
nesta ata chamada SINARA; o Coordenador do Programa de Pós-Graduação: Mestrado Profissional em
Matemática em Rede Nacional (PROFMAT/Unilab), Prof. Dr. Joserlan Perote da Silva, nesta ata chamado
JOSERLAN; o representante titular da área de Física, Prof. Aristeu Rosendo Pontes Lima, nesta ata
chamado ARISTEU; o representante suplente da área de disciplinas pedagógicas, Prof. Dr. Lourenço Ocuni
Cá, nesta ata chamado LOURENÇO; o representante titular dos técnicos administrativos em educação da
área administrativa, Gustavo Silva Castello Branco, nesta ata chamado GUSTAVO, e a representante
titular dos técnicos administrativos em educação da área acadêmica, Sarah Ramos Medeiros, nesta ata
chamada SARAH. AUSÊNCIA JUSTIFICADA: o Vice-Diretor do Instituto de Ciências Exatas e da Natureza,
Prof. Dr. Michel Lopes Granjeiro. AUSÊNCIA NÃO JUSTIFICADA: não houve. CADEIRAS VAGAS:
representante titular e  suplente da área de Ciências Biológicas; representante titular e  suplente da área
de Matemática; representante titular e  suplente da área de Química; os representantes (titulares e seus
respectivos suplentes) dos discentes do Instituto de Ciências Exatas e da Natureza: Gilmar Dantas de
Moura (titular), Bárbara Vitória Oliveira Jacó (titular), Francisco Lennon Barbosa da Silva (suplente) e
Viviane de Castro Bizerra (suplente), encerraram mandato no dia 29/08/2020. Até o presente momento,
os discentes do ICEN não apresentaram ao CICEN os nomes de seus novos representantes (titulares e
seus respectivos suplentes). I - ABERTURA DOS TRABALHOS. Havendo quorum, o Presidente da sessão
cumprimentou os presentes e declarou aberta a sessão. II – EXPEDIENTE. 1) Comunicação da
Presidência. Jober informou a participação nesta sessão do prof. Francisco Wirley Paulino Ribeiro como
membro externo; comunicou que a Universidade está com um processo de redistribuição de servidor
técnico administrativo aberto para repor a vaga de exoneração deixada pela técnica Ethanielda; o
processo se encontra na Reitoria aguardando o despacho e a vaga continua com o ICEN; comunicou que
haverá reuniões quinzenais do Conselho até o final de seu mandato para fechar a aprovação das
avaliações dos planos e relatórios individuais dos docentes, PIT e RIT; destacou que está com tratativas
para conseguir mais códigos de vagas para docente e ontem durante a Semana da Biologia conversou
com a profa. Cláudia acerca da necessidade de quatro códigos, entretanto a resposta foi que no
momento não será possível a Reitoria atender essa demanda, porém existe a possibilidade de a
necessidade dos institutos  ser suprida com professores substitutos; ressaltou que existe uma normativa
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do MEC que fala sobre quais casos podem ser contratados substitutos; informou a realização da Semana
da Biologia, iniciada ontem, com término amanhã; e comunicou a eleição da Coordenação do Curso de
Licenciatura em Química.   2) Comunicação do Plenário. Káe salientou que apesar de a conversa com a
Vice-Reitora não ter sido animadora, a profa. Cláudia parecia não estar muito a par da questão das vagas
de docente e propôs que o Instituto, juntamente com as coordenações, fizesse uma reunião com a
Reitoria para tratar do tema dos códigos de vagas, bem como a questão do professor substituto;
informou que tinha ficado de organizar um evento de integração do ICEN e semana passada, junto com
os professores Viviane e Levi, realizou uma reunião em que foram levantados alguns
pontos,  ficando  decidido se fazer um evento com nome Integra ICEN, sendo que cada curso ficará
responsável por fazer o acolhimento com os seus estudantes; na próxima semana será a Biologia. Viviane
apresentou a programação dos eventos e convidou a Coordenação da Matemática; explicou que o
objetivo do evento é integrar as atividades como extensão, proporcionar aos estudantes do ICEN melhor
conhecimento dos quatro cursos e vislumbrar perspectivas, conhecimentos no seu campo profissional e
em diferentes áreas da pesquisa científica, além de trocar experiência com professores, colegas do ICEN e
pesquisadores convidados; cada mês um curso deverá ficar responsável pelas atividades que ficarão
abertas aos discentes dos quatro cursos, mediante inscrição via formulário, com direito a certificados
emitidos pelo Projeto Guarda-Chuva, com quatro horas de extensão por cada momento, e para os alunos
que participarem da organização haverá certificado de monitoria; Ciências Biológicas fará atividade no dia
12/09, com mesa redonda com os coordenadores e centros acadêmicos, vídeos de egressos do ICEN, e
dia 13/09 oficina do currículo lattes e visita guiada aos laboratórios do ICEN; Física fará atividade a definir
no dia 09/10; Química fará atividade no dia 06/11, com palestras do prof. Alexandre sobre o estudo das
propriedades físicas e químicas da nanoestrutura de carbono e do prof. Wirley sobre aplicação da 
nanotecnologia em processos   eletroquímicos. Kaé complementou pedindo a presença dos
coordenadores e do Diretor na mesa de abertura do evento. Jober solicitou que as coordenações
reforçassem com os professores a necessidade de participação em editais de fomento e citou a Funcap
que está com uma gama de editais abertos. III - ORDEM DO DIA. 1) Submissão para aprovação de ato ad
referendum referente ao Parecer CICEN nº 9 (Doc. SEI 0728224), de 19 de julho de 2023, que trata da
licença-capacitação da professora Regilany Paulo Colares (Processo 23282.007715/2023-74). Jober
colocou em votação a aprovação do parecer ad referendum. Não havendo manifestações, o documento
foi aprovado por unanimidade. 2) Deliberação sobre empréstimos de equipamentos do Instituto a
servidores e a colaboradores. Jober justificou que a necessidade surgiu em função do elevado número
de empréstimos no Instituto, sobretudo de equipamentos de informática; foi feita uma consulta à
Procuradoria Jurídica que orientou o Instituto a regulamentar o trâmite. Gustavo citou o art 117, incisos II
e XVI, da Lei 8112/90, que trata das proibições aos servidores públicos, e com base nele, questionou o
parecer apresentado pela Procuradoria que ao mesmo tempo que confirma a proibição, deixa a decisão
do empréstimo a critério da Direção; sendo assim, ele sugeriu levar a questão ao Conselho para
regulamentar os empréstimos via ofício ou não permiti-lo e lembrou que o regulamento será aplicado em
outras gestões do Instituto;   Jober declarou entender que fica a cargo do Instituto regulamentar o
procedimento de empréstimo de equipamento e propôs fazê-lo através de instruções normativas. Viviane
concordou e perguntou se poderia ser feita uma portaria do ICEN. Gustavo salientou que o IDR
regulamentou o procedimento por meio de ofício-circular, já que a portaria não seria o instrumento
adequado para essa situação. Aristeu ressaltou o segmento do parecer que limita o empréstimo aos
participantes de teletrabalho integral. Gustavo reforçou o parágrafo do parecer que cita critérios de
conveniência e oportunidade na tomada de decisão do ato administrativo a ser praticado. Aristeu
destacou que no direito privado pode-se fazer tudo que não é proibido, já no direito público apenas o
que é permitido, e que o inciso II do art. 117 da Lei 8112 dá a entender que o empréstimo é permitido
desde que haja anuência da autoridade competente. Gustavo complementou dizendo que a Lei 8112  se
sobrepõe a qualquer instrução normativa   e questionou o que seria a atividade particular apontada no
inciso XVI do referido artigo. Aristeu disse entender que os equipamentos devem ser utilizados para
atividades referentes às atribuições do trabalho. Gustavo sugeriu colocar em votação a elaboração de
uma instrução normativa, na forma de ofício-circular, regulamentando a questão dos empréstimos. Jober
colocou a proposta em votação e o Conselho a aprovou, por unanimidade. 3) Discussão para eleição para
representação no Conselho Universitário. Jober contextualizou esclarecendo que a representante do
ICEN no Consuni, Mara Rita, foi cedida ao Ministério da Cultura deixando o cargo vago, e convidou os
membros a participar da comissão eleitoral para a escolha do novo representante. Não houve
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manifestação. 4) Discussão para eleição para a Direção do Instituto, mandato 2023-2027. Jober
comunicou que em dezembro encerra o seu mandato e do Michel, sendo necessária a realização de nova
eleição; lembrou que na eleição anterior o processo foi presidido pelo prof. Aurélio que juntamente com
a técnica Sara conduziram muito bem a eleição da Direção; convidou os conselheiros para compor a
comissão eleitoral, já confirmando a participação do prof. Aurélio. Gustavo salientou que na eleição
anterior houve participação das três categorias, docentes, técnicos e discentes; destacou que a consulta à
comunidade acadêmica é facultativa e a eleição ocorre no âmbito deste Conselho, em que é definida uma
lista tríplice que será encaminhada à Reitoria para a escolha da Direção; sugeriu para a comissão os
nomes dele próprio como titular e do técnico Augusto como suplente, na representação de técnicos, e
propôs conversar com os centros acadêmicos e alunos dos mestrados para a escolha de representantes
de discentes, já que não há representação dessa categoria no Cicen. Kaé informou que já houve a eleição
para a escolha de discente para o Cicen. Gustavo ressaltou que a categoria discente no Conselho deve ser
composta de alunos da graduação e pós-graduação, de acordo com o Estatuto da Unilab. Jober colocou
como deliberação os nomes para a comissão eleitoral:  prof. Aurélio Wildson Teixeira de Noronha, como
representante docente titular, faltando o nome do suplente; Gustavo Silva Castello Branco, como
representante técnico titular; Francisco Augusto Lima Filho, como representante técnico suplente;
restando os nomes da representação discente. Gustavo reforçou a necessidade de representação dos
discentes da pós-graduação no Conselho e comunicou que ainda não houve conversas com esse grupo de
alunos. Jober acrescentou que havendo diálogo com as coordenações dos mestrados, poderia ser feita
uma breve escolha desses nomes; com relação à eleição ele informou que na próxima semana o edital
estará em circulação e o processo de votação poderá ser pelo SIGeleição ou de forma presencial, a ser
definido. Gustavo disse estar em dúvida quanto à organização da consulta informal à comunidade
acadêmica. Jober respondeu que na eleição anterior ela ficou a cargo da comissão eleitoral. Viviane
perguntou como funciona o processo eleitoral. Jober explicou que depois de aberto o edital, os(as)
servidores(as) aptos poderão se candidatar e a comissão organizará um debate entre os candidatos, bem
como todo o pleito, e o resultado será  levado ao Cicen para referendá-lo, encaminhando, após, a lista
tríplice para a escolha da Direção pela Reitoria. Gustavo questionou como se dá a distribuição dos votos
das três categorias, considerando as proporções. Jober respondeu que a proporcionalidade entre as
categorias será obedecida e que os pormenores serão discutidos com o prof. Aurélio. IV -
ENCERRAMENTO DA SESSÃO.  Nada mais havendo a tratar, o Presidente da sessão declarou encerrada a
reunião, e eu, Francisco Augusto Lima Filho, lavrei esta ata, a qual será assinada por todos os presentes à
sessão de sua aprovação. V - APROVAÇÃO DA ATA. Esta ata foi aprovada na 59ª Sessão Ordinária do
Conselho de Unidade Acadêmica do Instituto de Ciências Exatas e da Natureza, ocorrida em 18 de junho
de 2025.

Documento assinado eletronicamente por GUSTAVO SILVA CASTELLO BRANCO, CHEFE DO SERVIÇO
ADMINISTRATIVO, em 18/06/2025, às 13:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por VICTOR EMANUEL PESSOA MARTINS, PROFESSOR(A) DO
MAGISTÉRIO SUPERIOR, em 18/06/2025, às 13:31, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ELCIMAR SIMÃO MARTINS, DIRETOR(A) DE INSTITUTO,
em 18/06/2025, às 13:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ELISANGELA ANDRE DA SILVA COSTA, PROFESSOR(A) DO
MAGISTÉRIO SUPERIOR, em 18/06/2025, às 13:32, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ARISTEU ROSENDO PONTES LIMA, PROFESSOR(A) DO
MAGISTÉRIO SUPERIOR, em 18/06/2025, às 13:32, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por CAMILA PEIXOTO DO VALLE, TÉCNICO(A) DE
LABORATÓRIO, em 18/06/2025, às 13:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por AURÉLIO WILDSON TEIXEIRA DE NORONHA,
PROFESSOR(A) DO MAGISTÉRIO SUPERIOR, em 18/06/2025, às 13:33, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por MÔNICA REGINA SILVA DE ARAUJO, PROFESSOR(A) DO
MAGISTÉRIO SUPERIOR, em 18/06/2025, às 13:33, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por LUCAS SIEBRA ROCHA, PROFESSOR(A) DO MAGISTÉRIO
SUPERIOR, em 18/06/2025, às 13:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por MICHEL LOPES GRANJEIRO, PROFESSOR(A) DO
MAGISTÉRIO SUPERIOR, em 18/06/2025, às 13:35, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por MARCELO DARIO DOS SANTOS AMARAL, PROFESSOR(A)
DO MAGISTÉRIO SUPERIOR, em 18/06/2025, às 14:09, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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